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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
 

    EXTRATO DE CONTRATO 029/2023 

 

PROCESSO Nº 029/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 027/2023 

CONTRATO Nº 029/2023  

OBJETO Prestação de Serviços de Revisão Geral, Aquisição de Peças e Conserto do Veículo Marca 

Modelo: FIAT/DOBLO ADV. 1.8 FLEX, Placa: NZX7J57 a serem prestados à Câmara Municipal de 

Conceição da Feira, no período de 15 de agosto a 31 de dezembro de 2023. 

CONTRATADO AUTO ELETRICA CINCO IRMAOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)  

CNPJ: 13.505.682/0001-36. 

PRAZO 05 (cinco) meses 

VALOR R$ 17.158,00 (dezessete mil, cento e cinquenta e oito reais) 

RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 2003 – 33.90.39 – outros serv.de terceiros – pessoa jurídica 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 15 de agosto de 2023. 

 

Glauber Eliésio da Silva Souza 

Presidente 

Parágrafo único.  A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu 
valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

http://www.diariooficialba.org/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art61p


 

3 
 

DIÁRIO OFICIAL  
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA 
 - BA 

 
Terça-feira 

15 de agosto de 2023 
Ano  III – N° 24 

 

Esta edição encontra-se disponível no site www.diariooficialba.org e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

 

Rua Miguel Calmon N.º 57 - Centro - Conceição da Feira – BA | Tel.: (75) 3244-2522 | Gestor (a): Glauber Eliésio da Silva Souza 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
 

    EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 027/2023 
 

PROCESSO Nº 029/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 027/2023 

CONTRATO Nº 029/2023  

OBJETO Prestação de Serviços de Revisão Geral, Aquisição de Peças e Conserto do Veículo Marca 

Modelo: FIAT/DOBLO ADV. 1.8 FLEX, Placa: NZX7J57 a serem prestados à Câmara Municipal de 

Conceição da Feira, no período de 15 de agosto a 31 de dezembro de 2023. 

CONTRATADO AUTO ELETRICA CINCO IRMAOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)  

CNPJ: 13.505.682/0001-36. 

PRAZO 05 (cinco) meses 

VALOR R$ 17.158,00 (dezessete mil, cento e cinquenta e oito reais) 

RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 2003 – 33.90.39 – outros serv.de terceiros – pessoa jurídica 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 15 de agosto de 2023. 

 

Glauber Eliésio da Silva Souza 

Presidente 

Parágrafo único.  A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu 
valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

http://www.diariooficialba.org/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art61p

